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Constituinte quer taxar até lucros da Bolsa 
Relator da Subcomissão de Tributos pretende lançar mais impostos sobre ganhos de capital 

GUILHERME SOARES 
Da Editoria de Economia 

Quem está acostumado a festejar ganhos de capi
tal no mercado financeiro sem pagar Imposto de 
Renda que se prepare. O deputado Fernando Bezer
ra Coelho (PMDB-PE), relator da Subcomissão de 
Tributos, Participação e Distribuição das Receitas, 
começa a dar os retoques no anteprojeto à Consti
tuição que permite até mesmo a taxação sobre ope
rações nas Bolsas de Valores. 

Mas não vai ser desta vez, com a promulgação da 
nova Carta, que os ricos vão pagar mais imposto do 
que os pobres no Brasil. Este problema, o da re
gressividade do sistema tributário, é "infraconsti-
tucional", e será resolvido pela legislação ordiná
ria, afirma Bezerra Coelho em entrevista ao 
CORREIO BRAZILIENSE. Ele promete, entretan
to, um Imposto de Renda mais progressivo. 

Outra tónica do anteprojeto preliminar que Be-' 
zerra Coelho elaborou é a preocupação çom as re
giões atrasadas (Centro-Oeste, Norte'e Nordeste), 
que passarão a contar com mais recursos dos Fun
dos de Participação. Os Estados das regiões desen
volvidas (Sul e Sudeste) serão compensados porque 
poderão explorar melhor sua base económica para 
recolher maior volume em tributos. 

No momento cm que a moda é pedir diretas já, 
Bezera Coelho se aventura a defender um mandato 
de cinco anos para o presidente Sarney, com elei
ções em 1989. "Diz-se muito que o presidente Sar
ney não foi eleito pelo povo, mas o movimento que o 
elegeu foi legitimamente apoiado pelo povo brasi
leiro", lembra. 

É possível promover 
justiça social através 
do recolhimento de 

Impostos e distribuição das 
receitas? 

— Sem dúvida nenhuma. 
Um dos objetivos do siste
ma tributário consiste jus
tamente em promover 
maior justiça social. Para 
termos justiça social, a re
partição do ónus tributário 
deve recair sobre aqueles 
que têm capacidade contri
butiva, têm capacidade 
económica para arcar com 
os ónus dos tributos. E por 
isso que se critica o atual 
sistema tributário, porque 
ele tem fortes característi
cas regressivas. Ou seja, a 
carga tributária recai de 
forma mais acentuada, de 
forma mais pesada sobre 
aqueles que têm menor po
der aquisitivo, sobre aque
les que têm menor capaci
dade económica. E se bus
ca com o anteprojeto, com 
a nossa proposta, atenuar 
essas caractersticas re
gressivas, procurando tor
nar o sistema tributário um 
instrumento de justiça so
cial. 

Por que o anteprojeto 

não torna de vez o sistema 
progressivo? Quais são as 
dificuldades? 

— E porque a progressi
vidade ou a regressividade 
de um sistema tributário 
não depende do texto cons
titucional. O imposto pro
gressivo por excelência é o 
Imposto de Renda. E no 
texto do anteprojeto, nós 
mantivemos a atual concei-
tuação desse imposto. E 
um imposto sobre renda e 
proventos de qualquer na
tureza. Nós estamos inclu
sive acabando com uma si
tuação que hoje existe em 
relação a diárias, ajudas 
de custo, que são muitas 
vezes pagas a alguns fun
cionários públicos e sobre 
esses valores não incide o 
Imposto de Renda. Então, 
a progressividade do novo 
sistema tributário tem que 
ser cuidada a nivel da le
gislação infraconstitucio-
nal, da legislação ordiná
ria, do Código Tributário 
Nacional. Ou seja, que o 
Imposto de Renda possa 
ter características de pro
gressividade mais acentua
das. O que vale dizer que o 
Imposto de Renda vem efe-

tivamente a taxar, a entrar 
em alguns setores em que 
hoje não opera. Por exem
plo: não existe Imposto de 
Renda nas operações de 
Bolsa. Existe ainda pouca 
taxação em relação a ga
nhos de capital. As.opera
ções financeiras e os ga
nhos de capital são taxados 
na fonte, mas poderão ser 
taxados a nível da declara
ção individual de renda de 
cada investidor. Ainda 
existe um elenco de setores 
aonde efetivamente a ca
racterística progressiva 
pode ser aplicada. Não é no 
texto constitucional que 
nós vamos conceituar ou 
transformar o sistema em 
progressivo ou regressivo. 
O que nós procuramos é 
efetivamente promover al
guns princípios que permi
tam ao legislador ordinário 
poder atuar para vir trans
formar esse sistema em 
mais progressivo do que é 
hoje, ou seja, atenuando 
suas características re
gressivas. Por que a re
gressividade? Porque a 
carga fiscal dos impostos 
indiretos recai de forma 
igual sobre aquele que tem 
maior renda e sobre aquele 
que tem menor renda. En
tão, boa parte dos impostos 
do atual sistema e no siste
ma proposto são impostos 
indretos, o IPI, o ICM. Os 
impostos diretos que esta
mos fixando, eles sim têm 
que ser por excelência pro
gressivos. E é por isso que 
no parágrafo l s do artigo Ia 

do anteprojeto, na defini
ção de princípios, nós dize
mos que os impostos têm 
que, sempre que possível, 
buscar atender ao princípio 
da capacidade contributiva 
do cidadão e ter carac
terísticas progressivas. E 
ainda mais: permitindo que 
a administração tributária, 
sem ferir os direitos e liber-

N OVO 
sistema 
tributário 
reduzirá 
o poder da 
União 

Fernando Coelho: proposta é tornar o imposto de renda mais progressivo 

dades individuais, possa fa
zer a identificação do patri
mónio e de atividades eco
nómicas para efetivamente 
avançar nessa área de ga
nhos de capitais, de opera
ções em Bolsa, operações 
com títulos ao portador. 

Como relator da Subco
missão de Tributos, Parti
cipação e Distribuição das 
Receitas, o sr. espera en
tregar um anteprojeto com 
avanços significativos à 
Comissão do Sistema Tri
butário? 

— Não tenho dúvida. O 
próprio anteprojeto jà re-
llete grandes avanços. Isso 
é fruto não só de uma ação 
pessoal mas das manifesta
ções reiteradas de todos os 
membros da subcomissão. 
Os avanços em que senti
do? Em que o novo sistema 
tributário brasileiro tem 
que cumprir um objetivo 
maior: conferir maior des
centralização política, ad
ministrativa e económica. 
A quem? Aos Estados e 
Municípios. O sistema tri
butário vigente, criado en
tre 1965 e 67, tinha um obje
tivo político muito claro: 
centralização de recursos 
para concentrar poder 
político. Por quê? Porque 
vivíamos um regime politi
co fechado e autoritário. 
Hoje nós estamos tratando 
de construir a democracia 
neste País. Criar institui
ções democráticas, que 
elas possam funcionar li
vremente. Para isso, é pre

ciso descentralizar poder. 
Não podemos mais tolerar 
a concentração excessiva 
de poder. Eu acho que o an
teprojeto avança muito 
nesse sentido, na medida 
em que confere maior auto
nomia financeira aos Esta
dos e municípios. E uma 
proposta que busca efetiva
mente o equilíbrio, porque 
não esquece da necessida
de de deixar o Governo Fe
deral também ser viável. 
Não podemos promover 
uma reforma tributária ra
dical que inviabilize o Go
verno da União. Até porque 
tem uma outra questão nis
so: não podemos adotar o 
caminho da descentraliza
ção excessiva porque te
mos de cumprir outro obje
tivo, qual seja, o da distri
buição de renda entre as 
regiões. E este País é mui
to desigual do ponto de vis
ta regional. A riqueza está 
concentrada em determi
nadas regiões, ou em pou
cos Estados. E é aí que en
tra a figura da União para 
promover politica de redis
tribuição de renda a nível 
regional. E preciso reser
var à União algum nível 
mínimo de partilha de re
cursos globais disponíveis 
para que possa tirar de re
giões ricas e aplicar em re
giões mais pobres. 

Norte e Nordeste recla
mam que não têm recursos 
suficientes. Onde obtê-los? 

— As regiões pobres de
verão ser atendidas atra
vés dos recursos prove

nientes dos Fundos de Par
ticipação. E o projeto nesse 
sentido avança de forma 
positiva porque confere ao 
Fundo de Participação dos 
Estados um caráter nitida
mente redistributivo. 

Sul e Sudeste advertem: 
não podem perder recursos 
senão toda a economia será 
prejudicada. Como resol
ver essa questão? 

— É por essa razão que 
nós estamos ampliando a 
abrangência do tributo es
tadual, o ICM. Como Sul e 
Sudeste têm uma base eco
nómica mais dinâmica, 
mais forte, estes Estados 
precisam de um imposto 
que possa dar um poder de 
arrecadação maior, mais 
ampliada. Então, na nossa 
proposta os Estados terão 
um imposto de base muito 
mais abrangente. Vale di
zer que, além da circulação 
de mercadorias, o imposto 
estadual irá incidir sobre 
os produtos hoje enquadra
dos na sistemática dos im
postos únicos que nós esta
mos eliminando. Eles dei
xam de ser impostos da 
União e passam para os Es
tados. E mais: verficase 
que nos Estados do Sul e 
Sudeste o setor de serviços 
vem ganhando cada vez 
mais uma formação signi
ficativa no PIB. E isto é 
uma situação que se verifi
ca nos países mais desen
volvidos. Uma presença 
cada vez mais significativa 
do setor terciário, do setor 
de serviços. E, para isso. 

nós estamos incorporando 
ao novo imposto estadual 
os serviços. Isso permitirá 
aos Estados do Sul e Sudes
te explorar melhor a arre
cadação de tributos sobre o 
setor terciário. Então me 
parece que quando esta
mos dando aos Estados 
uma base tributária mais 
abrangente para poder re
colher seus impostos esta
duais nós estamos atenden
do a esse desejo manifesto 
de maior autonomia fiscal 
e fiscal para os Estados. 

Presidencialismo ou par
lamentarismo? Por quê? 

— Presidencialismo. Eu 
acho que o Brasil não tem 
partidos fortes, ideologica
mente e programaticamen-
te definidos, estamos vi
vendo uma transição de
mocrática difícil, e é im
portante num país tão 
grande como este, país 
quase continente, efetiva
mente ter uma autoridade, 
uma instituição forte como 
a Presidência da Repúbli
ca. Agora eu não desejo es
se presidencialismo que 
nós vivemos. Esse presi
dencialismo imperial em 
que tudo depende do presi
dente, que se transforma 
num verdadeiro impera
dor. Eu quero e desejo ver 
um presidencialismo con-
gressual, com o Congresso 
tendo responsabilidade so
bre a ação do Executivo. E, 
mais do que isso, que o Con
gresso possa fiscalizar o 
Executivo. 

Diretas quando? 

— Em 1989. Eu acho que, 
se formos provocar agora, 
já, o debate sobre a suces
são do presidente José Sar
ney, estaremos atrapa
lhando o próprio trancorrer 
das atividades da Assem
bleia Nacional Constituin-

c. onsti-
tuinte 
poderá ser 
atropelada 
com sucessão 
de Sarney 

te. Se definirmos as elei
ções para 88, de forma irre
versível as candidaturas 
presidenciais estarão nas 
ruas já no segundo semes
tre, quando a Constituinte 
começará a discutir o ante
projeto que será encami
nhado ao plenário pelo Co
missão de Sistematização. 
E é preciso estar atento 
porque nós queremos es
crever uma Constituição 
que dure mais de 100 anos. 
Nós queremos consolidar 
as nossas instituições. Que
remos nos transformar em 
um país democrático. Eu 
acho que as dificuldades de 
conjuntura, as adversida
des que estamos vivendo, 
inflação alta, taxas de ju
ros escorchantes que ini
bem as atividades produti
vas e estão liquidando o 
parque industrial brasilei
ro, tudo isso pode nos impe
lir para tomarmos atitudes 
no sentido de transformar 
a realidade que estamos vi
vendo e aí é, muitas vezes, 
fácil apelar para as elei
ções diretas. E preciso con
cluir esse processo de tran
sição, o que só acontecerá 
se houver tranquilidade pa
ra encerrar os trabalhos da 
Constituinte. Precisamos 
dotar este País de uma lei 
maior que possa servir de 
diretriz para a consolida
ção de nossas instituições 
democráticas e, ai sim, 
consolidar os part idos 
políticos. Então, eu sou a 
favor de eleições diretas 
em 1989. E tenho até uma 
razão histórica. O presi
dente Dutra também foi 
eleito para ummandato de 
seis anos, e vivíamos um 
perído de Constituinte, e 
ele perdeu um ano de seu 
mandato e governou ape
nas por cinco anos. Vive
mos o mesmo periódo. Diz-
se muito que o presidente 
Sarney não foi eleito pelo 
povo, mas o movimento 
que o elegeu foi legitima
mente apoiado pelo povo 
brasileiro. Quem é que po
de questionar o movimento 
por Tancredo? Quem é que 
pode questionar o movi
mento do qual surgiu a 
Aliança Democrática, com 
multidões nas ruas e nas 
praças apoiando, e pedindo 
o fim do regime de exce-
ção? Então me parece que 
agora trata-se de apoiar o 
final dessa t rans ição , 
apoiar o Presidente da Re
pública, e para isso ele pre
cisa ter a definição de seu 
mandato, que deve ser de 
cinco anos. 


